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Fica inserido o §3º ao artigo 159 do Projeto de Lei 297/2024, 

passando a constar com a redação: 

Art 159 [...] 

 

§ - O Mapa 02 (MP 02) - Zoneamento Municipal Proposto, passa a 

deter o trecho da Avenida Adolpho Massaglia, como CCR (Corredor de 

Circulação Rápida). 

 

S/S., 12 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

João Donizeti Silvestre  

Líder de Governo do Poder Executivo na Câmara Municipal  
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Justificativa:  

 

O MAPA – 2    ZONEAMENTO 

Imagem – 01:  

 

A ilustração acima, trata-se da situação atual, do Plano Diretor em vigência (Plano de Diretor de 
2014, MAPA-2 ZONEAMENTO), onde destacamos a classificação do  trecho da Avenida Adolpho 
Massaglia, a qual seu uso de destina como CCR (Corredor de Circulação Rápida). 
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A segunda imagem, ilustra a proposta protocolada pelo Poder Executivo para a revisão do Plano 
Diretor – 2024 (MAPA-2 ZONEAMENTO), trecho da Avenida Adolpho Massaglia, onde 
constatamos a falta de classificação de uso. 
 

Imagem – 03: 

 

O recorte do mapa acima, demonstra a pretensão da emenda, cujo o objetivo é manter o trecho 
da Avenida Adolpho Massaglia, na classificação de uso vigente, assim sendo, uma via de CCR 
(Corredor de Circulação Rápida). 
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Por se tratar de emenda de correção, indicada pelos técnicos de nossa Secretaria de 

Planejamento, requeiro o apoio dos Nobres Pares, para aprovação da emenda proposta. 

 

S/S., 12 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

João Donizeti Silvestre  

Líder de Governo do Poder Executivo na Câmara Municipal  
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